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VICE-PRESIDÊNCIA

 

RECLAMAÇÃO N.º 0805939-79.2017.8.10.0000

 

RECLAMANTES: MUNICÍPIO DE BACABAL e JOSÉ VIEIRA LINS

ADVOGADO:         LUCAS AURÉLIO F. BALDEZ

RECLAMADO:     MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 

DESPACHO

 

            Trata-se em verdade de INCIDENTE DE DISTRIBUIÇÃO nestes autos autuado

         como Reclamação, suscitado pelo MUNICÍPIO DE BACABAL e JOSÉ VIEIRA LINS, tendo por

     objetivo afastar a prevenção da TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE N.º

          0805846-19.2017.8.10.0000 (visando suspender osefeitos da decisão transitada em julgado proferida na

      Ação Civil Pública n.º 0000279-56.2003.8.10.0024 e mantidana ApelaçãoCíveln.º 38.134/2010) à

        AÇÃO RESCISÓRIA N.º 0805845-34.2017.8.10.0000 (ajuizada com o fito de desconstituir a decisão

        transitada em julgado proferida na Ação Civil Pública n.º 0000279-56.2003.8.10.0024 e mantidana

           ApelaçãoCíveln.º 38.134/2010), sob a alegação de que diversas as partes figurantes no polo ativo das

demandas.

 

      Ao que visto, pelo reclamante JOSÉ VIEIRA LINS tomado de ajuizamento a

        Ação Rescisória e a Tutela Cautelar Antecedente, ambas protocoladas neste Tribunal em 30/10/2017,

       porém em horários distintos, a saber, a primeira (Rescisória) às 17:41h,comdistribuição automática à

        relatoriado eminenteDesembargadorJoséde RibamarCastro e, a segunda (Pedido de Tutela) às 18:56h,

           junto ao plantão judiciário da eminente Desembargadora Cleonice Silva Freire, consoante consulta no

      sítio do Processo Judicial Eletrônico – PJE.

 

                                                        Em 31/10/2017, portanto no dia seguinte ao ajuizamento, pela Desembargadora

              Plantonista, não só deferida a Tutela Cautelar Antecedente, sustando os efeitos da decisão transitada

       em julgado até o julgamento final da Ação Rescisória n.º 0805845-34.2017.8.10.0000, como também

        determinada sua distribuição, por prevenção, ao Desembargador a quem recainte relatoria daação

       rescisória, in casu, Desembargador José de Ribamar Castro.
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                                         Sucede, no entanto, que antesde enviadosos autosao relatorda rescisória, tal como

     assimdeterminadoem decisãojudicialda lavrada Desembargadoraplantonista, distribuídaa presente

  TutelaCautelarAntecedenteà relatoriada eminenteDesembargadoraNelmaCelesteSouzaSilvaSarney

     Costa, que, de logo, não só determinadoimediatocumprimentoda ordem, como também reconhecidaa

  prevençãodo DesembargadorJoséde RibamarCastro.

 

                                       Conclusosos autosda TutelaCautelarao DesembargadorJosé de Ribamar Castro,

        à ordem, o feito, se lhe chamado, tornandosem efeitoa decisãoantesproferidaem sedede plantãopela

    DesembargadoraCleonice Silva Freire, com o consequenterestabelecimentodos efeitosdo trânsitoem

    julgadoda decisãoproferidana AçãoCivilPúblicae mantidana ApelaçãoCíveln.º 38.134/2010.

 

                             Ante tudo disso, a entender“equivocadamente” os aqui Reclamantesincorridoem

     manifestoerroa remessado Pedidode TutelaCautelarAntecedenteà relatoriado DesembargadorJoséde

   RibamarCastro, isso porque inevidenciadaa reconhecidaprevençãocom a AçãoRescisórian.º

   0805845-34.2017.8.10.0000, sobretudo por divergiremas partesneles cadastradas.

 

                                         Por esses motivos, a requereremafastadaa existênciade causade prevençãoentre

      os feitosque envolvempartesdistintas, com vistas a que validadaa distribuiçãoordináriapor sorteioda

  TutelaCautelarAntecedenten.º 0805846-19.2017.8.10.0000à relatoriada eminenteDesembargadora

   Nelma Celeste Souza Silva Sarney Costa, e consequentementetornadosemefeitoa decisãoproferidapelo

   DesembargadorJosé de Ribamar Castro, de modo a restabelecera decisãoanteslançadapela

  Desembargadora Cleonice Silva Freire, em sedede plantão.

 

                               Os autosse me vieramconclusosna condiçãode Decanono exercícioda Vice-Presidência,

  ante o declararimpedimentoda Vice-Presidente(Id. 1326305).

 

                                                                            É  o  q u e c o m p e t i a r e l a t a r .

 

                                                                           D e c i d o .
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                                                                          Ao que visto, a se questionarno caso destes autos, incompetência do

           Desembargador José de Ribamar Castro, relator da Ação Rescisória n.º 0805845-34.2017.8.10.0000

    quanto ao se lhe recainte direcionamento, por prevenção, da Tutela Cautelar Antecedente n.º

         0805846-19.2017.8.10.0000 ajuizada posteriormente em sede de plantão, tendo por objetivo suspender

        os efeitos da decisão transitada em julgado (Ação Civil Pública n.º 0000279-56.2003.8.10.0024 e

        ApelaçãoCíveln.º 38.134/2010) em que condenado o reclamante José Vieira Lins, até julgamento final

  da aludida rescisória.

                                                    Antesque tudo, o constatarde que cabenteà Vice-PresidênciaapreciarIncidentede

    Distribuiçãode Processosna forma do artigo27, IVdo RegimentoInterno.

                                Contudo, sem maioresdelongase discussões, nãovislumbropertinênciae viabilidadeno

     seu tramitara pontode se lhe permitir devida instrução.

                               Assenteesse firmarno fato de que o incidentede distribuiçãode processosa que compete

      apreciaçãoa cargoda Vice-Presidênciarestringe-se a feitosainda nãodistribuídose conclusosao relator,

     situação essa plenamenteinverificada, pois, do contrário, a se tomarde aplicaçãoprocedimentopróprioe

    hábila questionar sua permanênciano feito (v.g., exceções e conflitos).

                                             Incasu, ante o fatode que lançadasdecisõesmonocráticasno intuitode imprimir

      efeitosuspensivoa decisãocom trânsitoem julgado, para em seguidase lha retiradaeficáciacom o

     restabelecimentodo statusquo, desencadeandocom isso o perdurarde situaçãointerminávele em

     manifestoriscoa segurançajurídicados provimentosjurisdicionais, tenho por certoe necessário, neste

      momento, procedero elencode irregularidadesverificadasdesdeo inícioda autuaçãoda presentetutela

       cautelarem sedede plantãoque, acasotomadasde consideração, nãosujeitariamas partesproclamara

   indesejadatormentaprocessualaté aqui suportadacom a indefiniçãoda competência.

        Nesse particular, registroinicialmentenãose trataro feito, ao tempoda sua

        protocolação, passívelde enfrentamentoem sedede plantão, pois, aindaque a objetivara tutelacautelar,

    suspenderefeitosde decisãotransitadaem julgado, tal procedernãocomportariavaloraçãoneste momento,

       até porque, a se nos noticiaro sítiodo ProcessoJudicialEletrônico– PJE, antecederao ajuizamentodeste

     pleito, a autuaçãoda açãorescisóriavisandoa desconstituiçãodefinitivada decisãoproferidana AçãoCivil

    Públicamantidaem sedede ApelaçãoCível, em que condenadoo reclamanteJoséVieiraLins.

                                               A esse propósito, o consignarde que, em açãode competênciaorigináriade

    Tribunal, tal qual a açãorescisória, a tutelaprovisóriaserá requeridaao órgãojurisdicionalcompetente

      para apreciaro méritoda demanda, como que, incasu, as SegundasCâmarasCíveisReunidas, a quem
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   inicialmentedistribuídaa AçãoRescisórian.º0805845-34.2017.8.10.0000, circunstânciaessa, por si só, a

    impossibilitara apreciaçãoda tutelacautelarantecedenteem sedede plantão.

                                         Não bastante isso, o consignarde que nãotomadode cautelaa Desembargadora

     Plantonistaem verificara inexistênciade instrumentoprocuratóriohabilitandoa subscritorado formulado

      pedidode tutelacautelar, situaçãoessa, em princípio, esbarrativae porquanto constitutivade impedimento

      de análisedo feito, até que sanadaapontadairregularidadeou, de outro modo, acasopresentes requisitosa

      atendero pleitoem sedede plantão, como assimverificadopela Desembargadoraplantonista, se lha

         exigidoo mínimo de cautelapara determinarsua posteriorjuntadano prazode lei(o que nãosoe acontecer

).

                                                     Ademais, de se destacarainda, direcionadaa distribuiçãoda presentetutela

      cautelar, por prevenção, ao relatorda açãorescisória, incasu, DesembargadorJosé de Ribamar Castro,

      nãopor provocaçãoda parte, mas sim, por forçade decisãojudicialproferidapela Desembargadora

      Plantonista, Cleonice Silva Freire, ao tempodo deferimentoda cautela, hipótesecomo se vê, nãoatendida

     , quando da sua movimentaçãoprocessualpelo sistemaPJE, resultandona redistribuiçãoordináriaà

    relatoriada eminenteDesembargadoraNelma Celeste Souza Silva Sarney Costa que, tão logo recebida,

    despachadapara imediatocumprimentonos termosda decisãoantes proferida, tanto que, nesse contexto,

    ao apreciara TutelaCautelarIncidentalnº. 0805951-93.2017.8.10.0000, atribuindoefeitosuspensivoao

      AgravoInternotomadoem face do despachopor si proferidoem que apenasremetidoos autosà relatoriado

  DesembargadorJoséde Ribamar Castro, se lha referidocomo de meroexpediente.

                                        De outro modo, a se nos mostrar insustentávelpelos seus próprios fundamentosa

     alegaçãode que inevidenciadaidentidadedas partesnos relacionadosfeitosa ponto de recomendara

   adoçãoda atraçãodo procedimentocautelarà açãorescisória, isso porque, de nenhuma dúvida que

    bastante, nesse particular, o meroconstatar das peçasiniciaisda açãorescisóriae da tutelacautelarpara

       nos permitirconcluirsem margemde dúvidade que somentea figurarno poloativo, o reclamanteJosé

      Vieira Linse no polopassivoo MinistérioPúblicoEstadual, qestionamento, este, quiçá, suficientea

     induzirem erroa eminenteDesembargadoraNelmaSarneyno acolhimentodo pleitoda tutelaincidental,

    por conta desse imbróglioexclusivamentecriado pela parte, a meu ver, de má-fé.

                                                Nesse considerar, como visto, consistenteo entravecriado pelos reclamantes

     em tentar a todocustodemonstrar faltade similitudedas partesao fito de atribuiraparentesustentaçãono

     seu insurgimento, tão apenas por conta de figuradono espelhoda autuaçãoprocessualda rescisória,

      também, como autor, o Municípiode Bacabal, fato esse posto a evidêncianãopor elencadono poloativo

      da ação, como de fato nãofoi, mas por equívocono manuseioda certificaçãodigitalpelo advogadoao se

   lhe incluirno sistemaPJEa tomadavia.
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                                         Ainda que nãorelacionadoneste feito, por constitutivode provimentojurisdicional

      posteriora autuaçãodeste incidenteo fatode que deferidapela eminenteDesembargadoraNelmaSarney,

   tutelacautelarincidentalimprimindoefeitosuspensivoa agravointernotomado em face de despachode sua

    lavraconsistenteem apenasdeterminarcumprimentoa decisãoda DesembargadoraCleoniceSilvaFreire,

   cassando, inclusive, decisãoproferidapelo DesembargadorJosé de Ribamar Castroque havia

       restabelecidoos efeitosdo trânsitoem julgadoda decisãoobjetoda rescisória, se lha tenhonesse momento

  merecedorade consideração, em razão do seu extrapolarlimitematerial.

                                        Digo isso nãosó por conta de que nãorevestidode cunhodecisórioo despachopor si

     lançadoao determinartão apenas cumprimentode anteriordecisãocom remessados autosao relator

     prevento, mas sobretudopor se tratar de merodespachode expedientecomo assim rotuladopela própria

      Desembargadora, portanto nãooponívelpela tomadade recursode agravointerno(art. 541, do Regimento

Interno).

                                    De registrar, nesse considerar, acasoaventadaa presente situaçãode irrecorribilidade

       do despachoencaminhandoos autospara cumprimentode decisãoanterior, constitutivaa situaçãoem

    óbiceao deferimentoda tutelaincidental nº. 0805951-93.2017.8.10.0000, por se lhe faltarprobabilidade

 do direito.

                             Além disso, ainda que admitidarevestir-sede legalidadealudidadecisãoconcedendoefeito

    suspensivoao agravointerno, de nenhuma dúvida que extrapoladoos seus limitesmateriaisao ir além do

     quantumdo pedido(desfazimentodo atojudicialque reconheceuprevençãodo desembargadorrelatorda

      rescisória) situação que, em casode válidadecisão, a acarretarno máximosuscitaçãodo conflitode

      competênciapor verificadaa existênciade doisjulgadoresafirmandocompetência, e nãoa cassaçãodo

    provimentojurisdicionalali proferido, em manifestaafrontaa segurançajurídicadas decisões.

 

                                  Por esses motivos, em nãovislumbrandopossibilidadede prosseguimentodo presente

      incidenteem razãode inicialmentedirecionadapor forçade decisãojudiciala tutelacautelarantecipadaà

    relatoriado Desembargadorpreventoa quem distribuídaa rescisóriacomo açãoprincipal, bem ainda por

        se tratarde questionamentosobre feitojá conclusoa relatoriapreventa, inclusivecom proferiçãode

   decisãoé que, se lho indefiroliminarmente, porém, dada a complexidadepela instabilidadeprocessual

      criadae a possibilidadede perpetuaçãode práticasnãorecomendadasno seioda justiçacomo que,

    proferiçõesintermináveisde decisõesjudiciaispondo em riscoa tranquilidadesociale a segurançajurídica

      dos provimentosjurisdicionais, hei por bem, na condiçãode Decano, no exercícioda Vice-Presidência,

    órgãocompetentepara dirimirentravesdesta natureza, segundo disposiçãoregimentalcontida no incisoIV
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       do art. 27, reafirmare restabelecera prevençãodecorrente da distribuiçãoda AçãoRescisórian.º

    0805845-34.2017.8.10.0000, para o fim de atraira remessada TutelaCautelarAntecipada n.º

  0805846-19.2017.8.10.0000à relatoriado eminenteDesembargadorJosédeRibamarCastro.

                              Outrossim, em restabelecidaa competênciado relatororiginárioda rescisória, não vejo

    como que se sustentarpelos seus própriosfundamentos, a decisãoproferidana TutelaCautelarIncidental

  nº 0805951-93.2017.8.10.0000, da lavrada eminenteDesembargadoraNelmaCelesteSouzaSilva Sarney

       Costa, haja vista, nãoconstitutivaa providênciaali tomadade eficáciaa afastara legitimidadeda decisão

  anteriormentelançada no bojo da TutelaCautelarAntecedenten.º 0805846-19.2017.8.10.0000, porquanto

      levadaa efeitopor induzimentoa erro(questionamentoacercadas parteslitigantesnos feitosa tentarcausar

      embaraçoquanto a conclusãoda prevenção), daí por que restauroa validadee eficáciada decisão

    proferidapelo DesembargadorJoséde Ribamar Castroe consequentementerevigoroos efeitosdo trânsito

 em julgado.

                               De outra parte, determinoque o subscritordo presenteincidenteprocedaa juntadada

  procuraçãono prazode lei.

                              Desta decisãodê-se imediataciênciaaos DesembargadoresJosé de Ribamar Castroe

  Nelma Celeste Souza Silva Sarney Costa, para a tomadadas providênciascabíveis.

 

                             Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

                     PALÁCIO DA JUSTIÇA CLÓVIS BEVILÁCQUA, em São Luís, Capital do Estado do

Maranhão, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete.

 

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

DECANO, no exercício da Vice-Presidência
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